
   
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana  

 

Altinópolis – Aramina -  Batatais -  Brodowski -  Buritizal – Cravinhos -  Cristais Paulista -  Franca -  Guaíra – Guará -  
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Paulista -  Pedregulho Restinga - Ribeirão Corrente – Ribeirão Preto – Rifaina -  Sales Oliveira -  Santo Antônio da Alegria - São 
Joaquim da Barra - São José da Bela Vista – Serrana. 

O COMAM Representa: 1.666.002 Habitantes e 1.117.145 eleitores 

  

Endereço: Pq. de Exposições Fernando Costa - Av. Dr. Flávio Rocha, 500 - Res. São Tomaz, Franca - SP, 
CEP.: 14409-245 

  

TERMO DE COOPERAÇÃO COM REPASSE DE RECURSO PARA FEIRA DO 

EMPREENDEDOR DO SEBRAE – FE 2025 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO DE 

MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA E O MUNICÍPIO DE BATATAIS. 

COMAM O COMAM - CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA 

MOGIANA, consórcio público inscrito no CNPJ sob n° 54.158.522/0001-45, com sede à Avenida 

Dr. Flávio Rocha, nº 500, no Residencial São Tomaz, na cidade de Franca–SP, CEP 14.409-245, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Sr LUIS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR; 

OUTRO  MUNICÍPIO DE BATATAIS, inscrito(a) no CNPJ sob o número 

45.299.104/0001-87, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, ROGER RIBEIRO MONTENEGRO RODRIGUES 

 

As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um Termo de 

Cooperação, e com as disposições contidas nos autos da Inexigibilidade nº 001/2025, Processo nº 

03/2025 mediante as seguintes cláusulas e condições: 

, 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto estabelecer a mútua cooperação entre o COMAM e o 

MUNICÍPIO DE BATATAIS, visando a contratação da empresa de Serviço de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas do Estado de São Paulo – SEBRAE – SP, por intermédio do ER Franca/SP, 

CNPJ 43.728.245/0017-00 visando a locação de 03 espaços de 12 m2 para participação na edição 

da feira do empreendedor do SEBRAE 2025 (FE/2025) que acontecerá na cidade de São Paulo 
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entre os dias 15 a 18 de outubro de 2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

O COMAM e os Municípios de Batatais, Rifaina, Pedregulho, Patrocinio Paulista 

acordaram em ratear entre si a contratação de dois estandes, cada um com 12 m2, sendo o valor de 

cada estande de R$ 13.890,00 (treze mil oitocentos e noventa reais). Dessa forma, o valor total da 

contratação é de R$ 27.780,00 (vinte e sete mil setecentos e oitenta reais), sendo que cada 

Município arcará com o valor de R$ 6.945,00 (seis mil novecentos e quarenta e cinco reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA EXECUÇÃO 

As atividades decorrentes do presente Termo serão executadas fielmente pelos 

partícipes, de acordo com suas cláusulas, respondendo cada um pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O pagamento do valor de R$ 6.945,00 (seis mil novecentos e quarenta e cinco reais), 

dar-se-á até o dia 29 de setembro de 2025 através de carnê que será encaminhado do COMAM ao 

Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORO 

 

Fica eleito o foro da comarca de Franca, para dirimir qualquer dúvida ou litígio que 

porventura possa surgir da execução deste acordo, com expressa renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02 (duas vias) de igual 

teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em 

juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém na presença das testemunhas abaixo, para 

que produza os devidos e legais efeitos.  

 

Franca, 25 de setembro de 2025. 

 

 

Luis Fernando Benedini Gaspar Júnior 

Presidente do COMAM 

 

 

 

Roger Ribeiro Montenegro Rodrigues  

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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